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Portaria Nº. 3.060 de 28 de novembro de 2007 
 

Regulamenta a aplicação do incentivo financeiro para a implementação 

do Componente para a Qualificação da Gestão do SUS do bloco de 

financiamento para a Gestão do SUS, no que se refere à regulação, 

controle, avaliação, auditoria e monitoramento, participação popular e 

ao fortalecimento do controle social, para o ano de 2007. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da 

Constituição Federal, e 

Considerando a Portaria nº 399/GM, de 22 de fevereiro de 2006, que aprova as Diretrizes Operacionais do Pacto pela Saúde 2006; 

Considerando a Portaria nº 699/GM, de 30 de março de 2006, que regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos pela Vida e de 

Gestão; e 

Considerando a Portaria nº 204/GM, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos 

federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º Regulamentar a aplicação do incentivo financeiro para a implementação do Componente para a Qualificação da Gestão do 

SUS do bloco de financiamento para a Gestão do SUS, no que se refere à regulação, ao controle, à avaliação, à auditoria e ao monitoramento, 

à participação popular e ao fortalecimento do controle social, para o ano de 2007. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos financeiros do incentivo instituído será efetuada de forma automática aos Fundos de Saúde 

Estaduais ou Municipais ou do Distrito Federal, em parcela única, conforme os valores definidos no Anexo a esta Portaria, adotando-se, como 

critério, a busca da redução das desigualdades regionais. 

Art. 2º Estabelecer as seguintes ações que serão desenvolvidas com os recursos do incentivo: 

I - apoiar os conselhos de saúde, as conferências de saúde e os movimentos sociais que atuam no campo da saúde, com vistas ao seu 

fortalecimento para que os mesmos possam exercer plenamente os seus papéis; 

II - apoiar o processo de formação dos conselheiros; 

III - estimular a participação e avaliação dos cidadãos nos serviços de saúde; 

IV - apoiar os processos de educação popular em saúde, para ampliar e qualificar a participação social no SUS; 

V - apoiar a implantação e implementação de ouvidorias nos Estados e Municípios, com vistas ao fortalecimento da gestão 

estratégica do SUS; 

VI - apoiar o processo de mobilização social e institucional em defesa do SUS e na discussão do pacto; 

VII - apoiar os sistemas de auditoria estaduais, municipais e do Distrito Federal; e 

VIII - apoiar as ações de monitoramento e avaliação da gestão do SUS. 

Art. 3º Para a transferência dos recursos deverão ser observadas as seguintes condições pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios que aderirem: 

I - elaborar um Plano de Ação contendo justificativa, objetivo, ações, estratégia de execução, custos, cronograma e resultados 

esperados. 

II - aprovar o Plano de Ação no Conselho de Saúde 

III - aprovar o Plano de Ação na Comissão Intergestores Bipartite – CIB; e 

IV - enviar cronograma de adesão ao Pacto pela Saúde, no caso de gestores que ainda não aderiram ao Pacto. 

 

Parágrafo único. Após sua aprovação na CIB o Plano de Ação e o cronograma de adesão ao Pacto pela Saúde deverão ser encaminhados à 

Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa. 

Art. 4º Desvincular o repasse dos recursos do exercício de 2007, relativo a esse incentivo do critério de adesão ao Pacto pela Saúde. 

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, regular e automática, aos Fundos Estaduais, 

Municipais e do Distrito Federal. 

Art. 6º Os recursos necessários ao incentivo serão oriundos dos seguintes Programas de trabalho: 

 

10.845.1311.0851 - Apoio a Formação Permanente de Agentes para o Controle Social 

10.301.1312.2B58 - Atenção à Saúde da População do Campo 

10.301.1312.2B64 - Atenção à Saúde da População Negra 

10.124.1220.6154 - Auditoria de Serviços Cadastrados no Sistema Único de Saúde 

10.422.1314.6182 - Ouvidoria Nacional de Saúde 

10.573.1311.6200 - Promoção dos Princípios da Educação Popular em Saúde 

10.131.1314.6804 - Mobilização da Sociedade para a Gestão Participativa no SUS 

10.131.1314.6806 - Controle Social no Sistema Único de Saúde 

10.125.1220.8537 - Sistemas Estaduais, Municipais e do Distrito Federal de Auditoria. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ GOMES TEMPORÃO 

 

ANEXO 

 

Componente para a Qualificação da Gestão do SUS 

Incentivo financeiro para Estados, Municípios e DF. 
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